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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

21/2026 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
21/2026, que objetiva: AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE HIGIENE 
PESSOAL DESTINADOS A MONTAGEM DE KITS DE HIGIENE 
PESSOAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES - CNPJ: 37.937.325/0001-05 
- R$ 58.380,00. Fica a empresa vencedora do certame convocada para 
a assinatura do Termo de Contrato, conforme instrumento 
convocatório. 

Guarabira - PB, 15 de Abril de 2026 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 33.2025. 

 
Referente a PREGÃO ELETRÔNICO 33.2025, Termo de Contrato 
334.2025, datado de 08.04.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor Renovado: R$ 504.000,00 - (quinhentos e quatro mil reais), 
objetivando aquisições de Cestas Básicas destinadas a distribuição 
gratuita para a população carente do município de Guarabira/PB. 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na 
CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento de contrato celebrado entre as 
partes, combinado com os artigos 105 a 114, da Lei Federal nº 
14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de AQUISIÇÕES DE 
NATUREZA CONTÍNUA e com preços considerados vantajosos para 
a administração comparados aos praticados no mercado, justificando-
se pela eficiência da regularidade no fornecimento. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e ROSA MARIA DA 
SILVA, CNPJ: 58.419.228/0001-09.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA 
ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e ROSA MARIA DA SILVA – 
Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 08.04.2026 – NOVO 
PRAZO PARA FORNECIMENTO: 09.04.2026 a 08.04.2027. OBS: 
PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 
14.133/2021. 

 MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 28.2025. 

 
Referente a PREGÃO ELETRÔNICO 28.2025, Termo de Contrato 
328.2025, datado de 08.04.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor Renovado: R$ 50.757,00 - (cinquenta mil setecentos e cinquenta 
e sete reais), objetivando Aquisições parceladas de GULOSEIMAS e 
REFRIGERANTES, para atender as demandas das Secretarias 
Municipais e Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social. 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na 
CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento de contrato celebrado entre as 
partes, combinado com os artigos 105 a 114, da Lei Federal nº 
14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de AQUISIÇÕES DE 
NATUREZA CONTÍNUA e com preços considerados vantajosos para 
a administração comparados aos praticados no mercado, justificando-
se pela eficiência da regularidade no fornecimento. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e MIX VARIEDADES 
COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ: 11.386.409/0001-04.  

SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e 
MARIANA NUNES MENDES – Representante Legal. DATA TERMO 
ADITIVO: 08.04.2026 – NOVO PRAZO PARA FORNECIMENTO: 
09.04.2026 a 08.04.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

23/2026 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
23/2026, que objetiva: Aquisições parceladas de gêneros alimentícios, 
destinados à manutenção das atividades administrativas e 
operacionais das diversas secretarias e programas vinculados à 
Prefeitura Municipal de Guarabira/PB, incluindo Fundo Municipal de 
Saúde, Assistência Social, Educação, Administração e demais 
unidades contempladas, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores: ADDAN ALEXANDRINO – ME - R$ 1.043.676,00; E 
VICTOR PEREIRA SOUSA - R$ 393.300,00. Ficam as empresas 
vencedoras do certame convocadas para as respectivas assinaturas 
dos Termos de Contratos, conforme instrumento convocatório. 

Guarabira - PB, 17 de Abril de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

10/2026 
 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 
10/2026, que objetiva: Aquisições parceladas de materiais de limpeza 
e higiene pessoal para atendimentos das necessidades do Gabinete 
da Prefeita, Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde e 
Assistência Social; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponentes vencedores: ELIONALDO DA SILVA 
DONATO 32632402859 - R$ 99.558,00; JOELISSON CAVALCANTE 
DO NASCIMENTO - R$ 315.029,50; MARIA CRISTIANE LEMOS DE 
ARAUJO ME - R$ 435.230,50; OLIVEIRA & EULÁLIO PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA - R$ 4.950,00; PROLIMP PRODUTOS E SERVIÇOS 
EIRELI - R$ 8.749,00; TS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA 
LTDA - R$ 94.730,00; UNICA SANEANTES LTDA - R$ 4.320,00. 
Ficam as empresas vencedoras do certame convocadas para as 
assinaturas dos respectivos Termos de Contratos, conforme 
instrumento convocatório. 

Guarabira - PB, 16 de Abril de 2026. 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06.2025. 

 
Referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA 06.2025, Termo de Contrato 
377.2025, datado de 09.04.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor Renovado: R$ 1.086.362,02 – um milhão oitenta e seis mil, 
trezentos e sessenta e dois reais e dois centavos, objetivando a 
Contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimentos e 
instalações de ESQUADRIAS DE VIDROS E ALUMÍNIOS em prédios 
públicos municipais. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente 
Termo Aditivo na CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento de contrato 
celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 114, da Lei 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de 
FORNECIMENTOS E SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com 
preços considerados vantajosos para a administração comparados aos 
praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 
nas prestações dos fornecimentos/serviços. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e VIDRO CITY LTDA, CNPJ: 
28.487.728/0001-09.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e DANIEL DUQUE DA SILVA. DATA TERMO 
ADITIVO: 09.04.2026 – NOVO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
10.04.2026 a 09.04.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021.  

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV 32/2026 

 
O Fundo Municipal de Saúde da Guarabira manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: Prestação de serviços semanais de 
manutenção, tratamento e limpeza da piscina terapêutica do CER III 
Maria Moura, com fornecimento, pela contratada, de todos os produtos, 
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços. O 
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Licitação, sediado 
na Rua Antônio André, 26 - Centro - Guarabira - PB, ou acessando: 
www.guarabira.pb.gov.br. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas das 08h00min do dia 22 de abril de 2026 até 
o dia 24 de abril de 2026 as 23h59min, no horário e endereço abaixo 
indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
licitacaoguarabirapmg@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 
das 08h00min as 14h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. 

Guarabira - PB, 16 de Abril de 2026 
WESLEY IDO TRAVASSOS BANDEIRA - Agente de Contratação 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 13.2025. 

 
Referente a PREGÃO ELETRÔNICO 13.2025, Termo de Contrato 
455.2025, datado de 25.04.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor Renovado: R$ 63.999,96 – sessenta e três mil novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos, objetivando a 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM CONDUTOR, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS, SEGURO TOTAL VEICULAR, SEM O FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na 
CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento de contrato celebrado entre as 
partes, combinado com os artigos 105 a 114, da Lei Federal nº 
14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com preços considerados 
vantajosos para a administração comparados aos praticados no 
mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade nas 
prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB e LEONARDO FONSECA RIBEIRO, CNPJ: 
09.508.579/0001-72.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e LEONARDO FONSECA RIBEIRO – 
Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 10.04.2026 – NOVO 
PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO: 

26.04.2026 a 25.04.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 28.2025. 

 
Referente a PREGÃO ELETRÔNICO 28.2025, Termo de Contrato 
327.2025, datado de 08.04.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor Renovado: R$ 79.572,50 - (setenta e nove mil quinhentos e 
setenta e dois reais e cinquenta centavos), objetivando Aquisições 
parceladas de GULOSEIMAS e REFRIGERANTES, para atender as 
demandas das Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde 
e Assistência Social. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente 
Termo Aditivo na CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento de contrato 
celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 114, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de AQUISIÇÕES 
DE NATUREZA CONTÍNUA e com preços considerados vantajosos 
para a administração comparados aos praticados no mercado, 
justificando-se pela eficiência da regularidade no fornecimento. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e JP 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 43.674.889/0001-03.  SIGNATÁRIOS: 
MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e JOÃO PAULO DE 
BRITO GUEDES – Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 
08.04.2026 – NOVO PRAZO PARA FORNECIMENTO: 09.04.2026 a 
08.04.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, 
DA LEI 14.133/2021. 

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 
 
 
 
ATOS DO CONSELHO DA CIDADE DE GUARABIRA 
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